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DISPENSA DE LICITAÇÃO SIMPLIFICADA 
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 – DECRETO Nº 11.748/2023 DO MUNICÍPIO DE FRANCA 

 
 
DISPENSA Nº 94/2026 

PROCESSO Nº 135/2026 

 

OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL COM CARIMBO 
DE TEMPO 

JUSTIFICATIVA UTILIZAÇÃO EM EMISSÕES DE CERTIFICADOS/DIPLOMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 
MEDIDA 

PREÇO 
ESTIMADO 
POR MÊS 

VALOR 
GLOBAL 

12 

Serviço de Carimbo do Tempo ICP-Brasil com 
disponibilização de API para integração ao 
sistema institucional de emissão de diplomas 
digitais, sob regime de pagamento por 
transação, contemplando estimativa mensal de 
até 900 transações, incluindo aproximadamente 
300 carimbos do tempo, conforme demanda 
institucional.  
 
Especificação técnica  
Padrão e Protocolo: O serviço deverá estar em 
conformidade com a RFC 3161 – Time Stamp 
Protocol (TSP), permitindo requisições de 
Carimbo do Tempo por meio de Time Stamp 
Query (TSQ), contendo o hash do documento a 
ser carimbado. Deverá atender integralmente às 
especificações da Resolução nº 58, de 28 de 
novembro de 2008, do Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação (ITI), bem como 
demais normativas aplicáveis da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
Autoridade Emissora: O Carimbo do Tempo 
deverá ser emitido por Autoridade de Carimbo 
do Tempo (ACT) devidamente credenciada na 
ICP-Brasil, com comprovação de regularidade 
perante o ITI.  
Conteúdo Obrigatório do Carimbo: Cada 
carimbo emitido deverá conter, no mínimo:  
• Identificação da ACT emissora;  
• Data e hora confiável, sincronizada com 
o Observatório Nacional (UTC);  
• Número de série único do carimbo;  
• Hash do documento apresentado para 
vinculação ao selo temporal;  
• Assinatura digital da ACT emissora.  
 
Validade Jurídica: O serviço deverá estar 
amparado pela Medida Provisória nº 2.200-
2/2001, que institui a ICP-Brasil, garantindo 

MÊS R$ 405,00 R$ 4.860,00 
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validade jurídica aos documentos digitais, 
inclusive após eventual expiração ou revogação 
dos certificados digitais utilizados na assinatura.  
 
Persistência e Auditoria: O Carimbo do Tempo 
deverá assegurar a comprovação da existência 
do documento na data e hora registradas, 
independentemente da vida útil do certificado do 
assinante. O serviço deverá manter registros 
(logs) das transações realizadas, permitindo 
auditoria, rastreabilidade e verificação futura da 
autenticidade do selo temporal.  
 
Integração Tecnológica: O serviço deverá ser 
disponibilizado em ambiente hospedado em 
nuvem, com acesso por meio de API REST 
segura, permitindo integração com o sistema 
institucional de emissão de diplomas digitais. 
Deverá contemplar: 
 
• Comunicação via protocolo seguro 
(HTTPS);  
• Autenticação por credenciais seguras ou 
token;  
• Documentação técnica da API;  
• Suporte técnico para integração e 
operação contínua.  
 
Segurança e Infraestrutura: O processamento 
criptográfico deverá ocorrer em ambiente 
seguro, com utilização de Hardware Security 
Module (HSM) compatível com as normas da 
ICP-Brasil. O sincronismo do relógio utilizado 
para emissão do Carimbo do Tempo deverá 
atender às exigências estabelecidas pela ICP-
Brasil e pela Entidade Auditora de Tempo (EAT), 
garantindo precisão e confiabilidade temporal 
oficial.  
 
Escalabilidade: O serviço deverá ser escalável, 
permitindo ampliação do volume de transações 
conforme a demanda institucional, utilizando 
padrão criptográfico mínimo SHA-256 com RSA 
2048 bits, ou superior.  
 
O prazo de vigência da contratação é de 1 
(um) ano contado da assinatura do respectivo 
contrato ou empenho, na forma do que 
estabelece o artigo 105 da Lei º 14.133/2021. 
 
Faturamento mínimo exigido pela contratada 
deverá ser igual ou menor a R$ 315,00, 
considerando 600 transações e 300 carimbos do 
tempo. 
 
 
Suporte técnico de horas desenvolvidas deverão 
ser no máximo R$ 190,00 por hora adicional. 
 
Na proposta deverá ser mais baixo que os 
valores abaixo: 
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Preço por assinatura digital 

 
 
Preço por carimbo do tempo 

 
 

PRAZO DE ENTREGA 5  DIAS (após autorização) 

LOCAL DE ENTREGA Online 

PUBLICADO EM  25/03/2026 DISPONÍVEL ATÉ  30/03/2026 às 16h00 

 
NÃO SERÃO ACEITOS VALORES UNITÁRIOS SUPERIORES AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
FORMAS DE ENVIO DE ORÇAMENTOS: 

– Digitalmente, para o e-mail compras@facef.br com o assunto [CONTRATAÇÃO DE CARIMBO 

DO TEMPO], ou 

– Presencialmente, no Setor de Compras e Licitações do Uni-FACEF (Av. Dr. Ismael Alonso y 

Alonso, nº 2400 – Bairro São José – Franca / SP – CEP 14403-430) 

mailto:compras@facef.br

